DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG

Em 23 de abril de 2008
O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, III, “f”, da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, c/c o disposto no artigo 185 do mesmo legal, determina o arquivamento do Projeto de Lei n.º 008/2008, de autoria do Vereador Zé da Estrada, que dispõe sobre a confecção de carnês de tributos municipais em braile para os contribuintes com deficiência visual, considerando a aprovação pelo Plenário desta Casa, em 22 de abril de 2008, do parecer contrário da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos ao referido projeto. 
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